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LDO - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 

EXERCÍCIO: 2026 

GEST O R: E D G AR F RANC I SCO DO N ASCI MENTO 
JUNIOR 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

Ave n ida Boa Esperança S/N, Centro - CEP 64.595-000 

Sen hor Presid e nte.. 

Senhores Vereadores, 

CNPJ - 01 .612.5 5 6/0001 -00 - Tel: (89) 3466-0050 

Dc111ro do prazo cstabelecJdo pela Const ituiçlio Fedeml. Lei de R~ponsabilidade de 

Fiscal e Lei Orgânico do Municipio, estamos rcmclL,1do a pro1>0sta das diretrizes orçamentárias 

1>arn o exercício de 2026, para apreciação e aprovação do Legislativo. 

A Proposta leva cm com1idcrHçilo a necessidade de garantir a aplicabilidade e o 

cumprimento das normas contidas na lei Complementar 11" 101/2000, m1 fonna prevista no seu Art . 

59, caput e , estabelece regras quanto ao cumprimento das disposições da Lei de Rcsponsabifüh1dc 

Fiscal , a qual adequou suas Diretrizes Orçamentârias para o Exercicio de 2026 oos termos 

constantes no ru1. 4 ° do referido Lei. 

A Proposta da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentàrias elaborada pelo ~xecut 1vo do 

Municipio compreende ainda as metas e prioridades da adminisLração municipal . incluindo ns 

despesas de capital paro o ex.erclcio financeiro de 2026, bem como orienta a elaboração da Lei 

Orçamentlirio Anual para o mesmo exercicio e, dispõe sobre as alterações na lcgislaçO.o tributária e 

estabelece as politicas de aplicação dos rccur80S, do município , inclusive no custeio e ajudn o 

pessoas carentes, observando o seguinte: 

• Equilibrio entre despesa e receita~ 

• Oitérios e fonntis de limitaç1lo de empenho, quando necessário: 

• Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos prngrrunas 

financiado s com recursos do orçamento ~ 

• Demais condições e exigências para transJt!rências de recursos a entidades públicas e 

priv1:1das ; 

• Integra o projeto da L.DO os Anexos de Metas Fiscais e o de Riscos Fiscais. 

Estes esclarecimentos que, no cntcndimcmo dos detcmlinações especiais, entendemos 

por oportuno prestar aos Excelentíssimos Senhores Edis, na expectativa de que as diretrizes 

noresentndRs venha111 ~ cnrresnonder ao de~o de tndn!'t . 

Curral Novo do Piaui (PJ), 10 de a bril de 202~. 

Edg ar Fran cisco do Naschncm t o Junior 
P refe ito M unict1,3. l 

o~ ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

Avenida Boa Esperança S/N, Centro - CEP 64.695-000 
~ CNPJ - 01 .612.556/0001-00 - Tel : (89) 3466-0050 

_,.,. ,.{$< 

l..e; nº ~ de _Li{_ de ..:;,"V,4,-4-'0 

Ementa: 

de 2025. 

Di.fõp11e .w,bre as D ir etrizes pnr n n e/aboracllo da Lei 

Orçam e11t6rla par a o Exerclcio de 2026 e dá outras 

provld ~n clas. 

O PREFEITO MUNICIPAi.. DE CURRAi.. NOVO DO PIAUÍ - ESTADO DO PIAUÍ faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

DAS DISPOS•CÕES PRELIMINARES 
A rt. 1 - Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal , na Lei de Responsabilidade 

FiRCul, c.,;:;t.n Lei cstnbclccc e lixo diretrizes para a clulx>raçào dn Orçmncnlo do Mun icipio puna o 

exercício fino.nceiro de 2026 e o.bro.ngerá os Poderes Executivo e Legislo.tivo. os Fundos, Órgãos e 

Entidades da Administração Direta e Indireta, compreendendo: 

e s ual:l a lt erações; 

1 - Pnoridades e metas da Administraç.."lo Municipa l: 

11 - Organ i7,açlJ9 e c.,>drutura dos orçmncnLos; 

111 - Diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos anuais do municipio 

lV . Disposição sobre alterações na legislação lr ibulária do munícipio; 

V - Disposições relal iva..<i às despesas com pessoal e enco.rgos sociais: 

Vl - Limitação de empenhos que não podem ultrapassar o limite prudencial 

deste municlpio; 

vn- Outras disposições . 

1 - DAS METAS F ISCAIS 

Art. 2.º• As melas fiscais de receitas, despesasy resultado primário , nominal e o montante do 

divida pllblica para o exercicio de 2026. de que trata o Art. 4° da Lei complemcnlar 11° 1 O l / 2000, a 

denominada Le i de RcMpommbil idOOc Fiscal- LRF. estão indicadas no Anexo de Metas !"iscais. 

A rt. 30:. - O Poder Executivo~ tendo cm vista a co.pacidade financeira do Municlpio~ 

procederá à seleQao das prioridades estabelecidas no Plano P lu r ianual , a l,!Crcm incl u idas un proposta 

oryamcnlária, podendo, se necessário, Incluir programas não elencados. desde q ue com recursos Uc 

outras esferas do governo. 

. 
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11 - DAS P R IOR IDADES E METAS D A ADM IN I STRAÇÃO 

Arti.:;o 4° • As prioridades e metas da Admiuistraçílu Municipal para o exerclcio financeiro 

de 2026, silo aquelas definidas e demons tradas no A.1.1exo de Prioridades e Metas (art . 165, ~ 2 º da 

Consrituiçao r-ederal). 

§ 1° - Os rccun.os estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão destinados, 

preferenciaJmente, para as prioridades e melas cs1abclecidas nu anexo próprio, des1a lei. n3o 

constil u indo. todavia, cm limite à progn1maça:o das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2026. o í>odt.-r Executivo poderá 

a u mentar ou dim inu ir ::1s metas fiscais estabelecidas nesta le i, a fim de compat ibili zar a despesa 

orçada à receito. estimada. de forma a preservo.r o equillbrio do.s comas pllblicas. 

Ili - D A ESTR UTUR A DO ORÇAMENTO 

Art. 3º - O orçamento para o exercícío financeiro de 2026 abrangerá os Poderes Lecislativo 

c Executivo, Auto.rqulas, Fundações e seus fündos, e será estrulurado cm conformi<la<lc com a 

Est rntura Organi:,JJ<::io11al d.a Prefeitura. 

A t1, 6" - A Lei Orçnmentária para 2026 evidenciará fts Receitas e as Despesas de cada uma 

das Unidades Gcstora."I, especificando aquelas vinculadas a Fundos. Autarquias e aos On;:umcntos 

Fiscal e da Seguridade Social , desdobradas as despesas por função, sub-funçi'.lo, progrruna, projeto. 

atividade ou operações. espcciui::i e , qunnto a sua natureza, por catecor1a econômica, gmpc:> de 

natureza de despesa e modalidade de aplicaçüo, tudo cm confonnidade com os portarias SOF/STN 

42/ 1 Q99 e 163/200 1 e allerações posteriores, as quai s deverão estar anexadas o seguinte: 

1 - Demonstrativo da Receita e Despesa, 8Cgundo as Categorias Econômicos (J\.nex.o I da lei 

4 .320/ 196'1); 

11- DemonstrQtivo da Receita. segundo as CatcgoriM Econômicas (Anexo 2 da lei 

4.320/ 1964); 

111- Resumo Geral da Despesa. segundo as CategoriID'I Econômicas (A.nexo 3 da lei 

4 .320/1964); 

IV - Demonstrativos da Despesa por Cnregorin Econômica~ Grupos de Nalurctil de Despesa 

e Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orçamentária (Anexo 3 dn lei 4.320/1964)~ 



ANO V - EDIÇÃO 1000 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2025 205

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

(!';~)1', ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
Avenida Boa Esperança S/N, Centro - CEP 64.595-000 

, CNPJ -01.612.556/0001-00-Tel: (89) 3466-0050 

~ 
V - Prob""ª'"ª de Trabalho de Govem o - De:: rno nslrativo da Despesa por funções, sub­

fu nçôcs, Pl"Ob'Tamas, projetos, Atividodcs e Operações Especiais (Anexo 6 da Lei 4.320/1964); 

VI - Demonsrrat ivo da Despesa por fu nçõc~ sub- funções, programas. projetos, Alividudcs e 

Operações Especiais (Anexo 7 da lei 4.320/ 19(>4); 

V II- Demonstrativo do Despesa ,x,r funções, e programas. confonne o vinculo com os 

recursos (Anexo 8 da lei 4 .320/1964); 

VIII- Demonstrativo da Despesa por órgaos e funções (Anexo 9 dn lei 4 .320/ 1964); 

IX - Q uadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Cn1egorin de Programação. com 

idcnt ificaçilo du Classificação Instituciona l~ Funcionnl Programálica. Categoria Econômicn, 

D iagnóst ico do Progrruna, Diretrizes, O bjetivos, metas Fiscais e idcn1 ificnçiro das font es ele 

fi 1mnciamcnlos, denominada QDD~ 

X - Demonst rativo da Evolução da Receirn por Fontes, conforme disposto no art. 12 da LRF; 

XI- Demonstrativo das Renúncias de Reccttas e l:::stimativa do seu Impacto Orçameniário­

Finnnceiro, na fo rma esrnbe lccida no art. 14 da LRF (art. 5 ª , 11 da LRF); 

XII - Demonstrat ivo das Despesas Obrigatório.s de Caráter Continuado com indicação do.s 

medidas de compensação (ar1. sv. 11 da LRF); 

X III - Demonstrativo da Evolup'io dn Despesa no minimo por Cotegoria Econômica 

confonnc d ispOSI0 ,~o art . 22 da Lei 4.320/ 1964; 

X IV - Dcmu nslralivo <lru;, Receitas e Despesas dos Orçamemos Fisca1s, lnvesumentos das 

empresas e da Seguridade Social (art . 165, § 5° da Const i1 u ição Federal); 

XV - Demon strativo da Com pat ibilidade de Progri:tm,ição dos Orçamentos com os Metas 

Fiscais e Físicas (art . Sº~ 1 da LRF): 

XVl - Demonslrntivo d0!:1- R i~os Fiscais cou.sidcrndos par.o o exercicio vigente (a.rt . 5°, l ll); 

XVII - Demonslrnt ivo da Origem e Ap licnçiio dos Recursos Denvados da Alienação de 

Bens e O ireilQ8 q 11 r.: intcgr:-1.m o Pat rimô nio Público (art . 44 do LRF); 

X VIU - Demonstrativo da Apuração do Resultado Prim ário e Nominal previsto para. o 

exercício vi8cntc (urt. 4 ° , § 1 ° e 9º da LRF); 

§ l ª - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central. a Prefeitura , e por 

Unid~de Gestora, ::1s F.ntid::1dc~ com orfamcnt'Q e contabilidade próp rios. 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
Avenida Boa Esperança S/N, Centro - CEP 64.595-000 ~ 
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§ 2º - O Quadro Dem o nstrat ivo do Despesa • QDD, poderá ser de talhado cm n ivel de 

e lem ento e nlterodo por Dccrclo do Chefe do Poder E .,:ccut ivo M unicipaJ e por Decreto-legis la1ivo 

do Presidente da Câmara M unic ipa l no âmb ito do Poder Legislativo . 

A1'1. 7 ° - A mcusa_gc m de en caminhamento do Propo:Uil O~amcntá ria de que 1rata o an. 22, 

p arágrafo ú nico, 1 da Lei 4.320/ 1964, conlerá, 110 que cou ber: 

1- Q und ro Oémonstndivo da Panicipação Relot ivo de cada Fonte na Composição da Receito 

Total. se houver (Principio da Trnnsp arênc ia, art . 48 da LRF); 

11 - Quadro Oemonstrntivo dos T r ibutog hmçados e não Arrec:o.dados, idcnt ifícando o 
estoque da Divida Ativa~ se hou ver {.Principio do Tronsporência, n.rt . 48 da LRF); 

Ili - Quadro Demonstrativo da Evo lução d a Despesa em nJvcl de Função e Grupo de 

Nnturc7..a~ dos ú lt imos cinco exerclcios, se hou ver (Principio da Trnnspnrência, m1 . 48 da l .ll F) ; 

I V - Quadro Demonst rnlivo da Despc83 por Unidade Orçamentária e sua Pa.rticipoção 

Re la tiva (Princip io da Transparência, art. 48 da LRF); 

V - Quadro Demonst rativo da Evolução da Receita CoJTentc Llquid~ Despesas com Pessoal 

e seu perccntu aJ de comprometimento paro o exercício (orts. 71 e 48 do LRF); 

VI- Quadro DcmonstTativo das Despesas com serviços de terceiros e seu Percentual de 

Compl'Om ct imc nlo d as Receitas Correntes Líquidas, (art. 72 da LRF); 

VII - Demonstra t ivo da Origem e Aplicação dos Recursos Vincu lados a Manutençn:o e 

Desenvolvimento do E nsi no (lu1 . 2 12 <la Const itu ição Federal e 60 dos ADCT); 

VIII- Demonst rat ivo dos Recursos Vinculados e Açôes Públicas de Saúde (art. 77 dos 

ADCT): 

IX - Demonst rnt ivo do Composição do A t ivo e passivo Financeiro (Principio da 

Transparência, an . 48 da LRF); 

X - Q uadro Demo nstrativo do Saldo da Olvida Fundada por Contrato, com identificação dos 

credores, nos ú lt imos três anos (Principio da Transparência , an. 4ft da LRF); 

IV - DAS DIRln'RIZES P A RA A ELEDORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

00 M UNI C ÍPIO 

A rt. 8ª- Os Orçamentos para o exerc tcio de 2026 obedecerão entre outros. ao principio da 

transpari!ncia e do equi llbl'io entre receitas e despes.'"ls e m cad a fonte . abrangendo os poderes 

Lea:islativos e Executivos. suas A utarqu ias e seu s fundos (ans. I ª. § 1•. 4". J. " a·· e 48 da Lllf') : 

~ 
ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
Avenida Boa Esperança S/N, Centro - CEP 64.595-000 

~ CNPJ - 01.612.556/0001-00 -Tel: (89) 3466-0050 

Art. ?O- Os. Fundos M unicipais tcrOO suns Rcccitai:i l.!Spccificadas no Orçamento da Receito 

dos U nidades Gestoras em q ue est iveram vinculados, e essas, por sua ve;:z. vinculados a Despesas 

re lnc ionadns a seus objetivos. identificadas em p lanos de ApHcoçl'io, 1-epresenhmdo nas planil has de 

Despesas referidas no art . 6 º , X desta le i. 

§ l º- Os Fundos Municipa is serão gerenciados pelo prefeito Mw1icipal, podendo por 

manifestaç!lo fonual do chefe do poder Exccu1ivo. serem delegados a servidor municipal o u pessoa 

de sua confiança. cabendo o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Va lorização dos 

Profission ais do Magis tério - FUNDEB ao Secretário de Educação e o F undo M un ic ipoJ de Solide -

FMS ao Sccn .. 1.ário de Saúde.. 

§ 2° - A movimcnt uçilo orçw11c ntá.r in e fi mmccirH das contas dos Fundos Municipais deverão 

ser demonstradas t am bém em balancetes mensais apartados da Unidade Gestora Central quando a 

gestão fo r delegada pelo Prefe ito n scrvidor m un icipal ou pessoa de sua con fiança. 

A1'1. 10 - Os est udos paro defi nição dos orçamentos da receiln para 2026 deverão observar os 

eleitos da a lteração da legislação tributário., incent ivos fiscais autorizados. a inflação do perlodo, o 

crescime nto econô mico, n nm p liaçào do base d e cálculo d os tributos e a s ua evolução nos últimos 

trêscxcrc icios(nrt. 12daLRF) 

Pan\grafo Único - Até 30 dias antes do encaminham e nto da proposta Orçamcnlárill ao 

Poder Legis lativo, o Pod er Executivo M u,,icipol coloconi à disposição da Câmara Municipa l. os 

estudos e as eslimativas de receitas pnra o cxerelcio subsequente. inclusive da corrente liquida e }l!:1-

rcspcctivas m emórias de cálcu lo (nrt. 12 , § 3" da LRF). 

Art, 11 - Se a receita estim~a para 2026, comprovndnmente, ni".l.o a tender ao d.ispositivo no 

artigo anterior, o Legis lotivo. quando da discuss!lo da proposta o rçamentária~ poderá rc~imá-ln. 

ou so licitar do Executivo M u nicipa l a i;.na a lte ração. se fo r o caso, e a const:qucntc adequação do 

orçwm:nlo da despesa. 

A rt. 12 - Na execução do orç.amento, ver ifica.do que o comportamento da rece it a poden\ 

aternr o cl•m r,r imcnlo das m et1Lq, de resultados primário e nominol. os Poderes Lei;islativo e 
Executivo. de fon na p roporciona l as imas dotações e observada O fon te de recursos, odotorão o 

mecanismo da llmitaç3o de empenhos e movi me ntação fina nceira nos montant C-l:I nccc!:l&Ílrim,1, µara 

as scguinlcs d o tações abaixo (Art. 9 ª do LRF): 

1 - projetos oo ~tividndcs vincu ladas n rec ursos oriundos de transferências voluntárias; 

11 - obras e m geni.l. desde <1ue a inda n ão inieiudus~ 
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til - dotação paro combus1ívcis destinada à frota de veicu1o s dos K1óres d e tran sportes. 

o bros. serviços públicos~ 

IV - dolafi'lo para material de consumo e outros serviços de terceiros das d iversas atividades. 

Parágrafo Ú nico - N a aval iação do cumprimento das metas bimes1rais de .1:1.rrccadaçao para 

io1plcm entação ou não do mecanismo da limirnção de empenh o e movimentação finance ira, será 

cons iderado ainda o res ultado finan ceiro apurado no balanço potrimo niol d o cxcrcicio anterio r, em 

cada fonte de recursos. 

Art. 13 - As Despesas Obrigatórias d e Co.rótc r Cont inuado cm relação à Receita Corre nte 

Líquid~ programada para 2026 ~ poderão ser expandidas em a t6 20 % (vinte por cento ) to mando -se 

por base as Despesas Obrigató rias d e Cacáte r Continuado fixadas na lei Orçamcntãria Anual de 

2025 ( art. 4 " , § 2 ª da LRF), 

Art. 14 - Constitue m risco s fiscais capazes de atéu:&r o equilibrio dos co ntos públicos do 

Município, aqueles co nstantes no A nexo de Riscos F iscais. d esta lei ( art . '1 °, § 3° da LRF). 

§ 1 °- O s riscos fi s cais, cal:'O se concretizem, !jCrilo atendidos co m rccur!jQS da Reserva de 

C o ntingência e também, se houver , do excesso, de arrecadação e do s uperâvit financeiro do 

exerclcio de 2 025 . 

§ 2v- S endo estes recursos insuficientes, o E x.ecutivo Municipal encaminhará projeto de le i a 

Câmara Municipal, propondo an nlaçAo <lc recursos o rdinários a lo cados poro investimentos o u 

inversões financeiras, desde que não comprometidos. 

Art. 15 - O s orçamentos para o exerciciQ de 2 026 destinarão recursos para o Reserva de 

Contingência . não in fc1•io r a 3 ,0 % (Três por cento) da Receita Corrente Liquida previstas par.1 o 

mesmo exerc lcio ( art . 5", W da L RF) . 

§ t º- Os recursos da Reserva de co ntingência serão destinados no ate ndime nto de passivos 

eo mingentcs e o utros riscos e e ventos fiscais imprevistos. obtenção de rcsultado !j primáriu pos itivo 

se for o caso, e também para abertura de créditos adicíonais s uplementares conforme disposto na 

portaria MPO n "' 4 2/1999 . a11 . S e portaria STN nº 163/ 2001 . art . J:Ju (art . .S". 1 1 1. " b" da LRP ). 
§ 2º- Os rc: .. -cursos da rc::S<.·rVl:I de co nlinaêneia destinados o. r iscos fi sco.is. caso estes não se 

con.creti7..em até o dia I O de dezembro de 2026, podcrik> ser ut ilizados por o.to do C he fe do Po der 

Executivo Municipal para abertura de t.-réditos adicionais s uplcn1c11tru·c s de do taç,ões que se 

tomarem insuficientes. 
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Art. 16 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só cQnstarão da Lei 

O rçamentária Anual se contemplados no P lano Plurianual (an. 5°, § :5º da LRF). 

Art. 17- O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá at6 30 d ias após o publicaçlio 

da Lei Orçame ntária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 

execução mensa l de desembolso para suas Unidades Gestoras (art . 8 º da LRF). 

Art. 18 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçam c ntHria de 2026 com dotações 

vi nculadas a fontes de recursos oriundos de t ransterências vo luntádns, operoções de c1·éditos, 

alienação de bens e outros extraordinários. só serão executados e ut ilizados a qualquer título, se 

ocorrer ou estiver garantido o seu ingregso no fluxo de caixaJ respeitado ainda o m ontante 

ingrcssadl) o u garant ido (ru1. 8". pnrógrafo único e SO. l da LRF). 

§ 1°- A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art . 43°, § 3° da lei 4320/ 1964 

será apurado em cada fonte de rccur$0S para fin s de abertura de créditos adicionais suplementares e 

especiais confonm: ex igê ru.:ins contidos nos nn. 8°, parágrafo único e an. 50º. 1 da LRF. 

§ 2° - Na l.ci Orçoment:ârin Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa idcnt ificar.ilt,> com 

codificação adequada cada uma d as fontes dt: recun:ios, de fom 1a que o cont role da execução 

observe o disposto no caput deste artigo (art . 8°. Parágrafo Unico e an . 50'\ 1 da LRF). 

A rt. 19 - A re núncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2026, não será 

cunsidcrnda pnra efeito de cá lc ulo do o rp1m c nl o da receita (an. 4"'. § Ve .\rt. l da LRP). 

Art. 20- A transferência de recursos do Tesouro Municipal às e ntidades privadas, 

beneficiará somente aq ue las de can\ter educat ivo. assistencia l. recreati vo, cultural, esponivo. de 

cCK>pcração técnica e voltada para o fo rt a lccim cn10 do associativismo municipal e dependerá de 

autorização do Poder LcMisla tivo. cm lei especifica (art. 4 °, 11 , ••f " da LRF). 

Parágrafo único - As e nt idades privadas beneficiadas com recursos do Tesouro M unicipal 

deverão prest ar cont R-s nn prazn de 30 dias, contados do recebime nt o de recurso, na forma 

estabelecida pclt.> ser viço de contabilidade munic ipal (arl. 70, parágrafo (mico da Constituição 

Federal) . 
Art. 21 - A Le i O rçamentária anual con signará suas. unidades orçamentários próprias, 

dotações destinadas à concessão d e apoio financei ro às entidades filantró picas, associações, c lubes. 

de espones, e outros. reconhecidos de ulilidade pllblioo pelo Poder Lcgislalivo Municipal, sem fins 

lucrat ivos e de aoesso comum à população, e <-auc apresentem estatuto devidamente rcgii-itrudo cm 

cartório de registro de documentos o u publicado no diário oficial ou jornal de grande c ircu lação, 
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medfantc pleno de aplicação e requerimento, devendo c1 prestaç!lo de contos ser rcali;,_.nda até 

31/12/2026, composta dos seguintes documentos: 

n) Relatório cons ubslanciado das 3tividades e, 

b) Balancete finance iro 

e) Docume ntação comprobatória da despesa realizada. 

Art. 22 ~ Os procedime n1os administrativos de estimativa do impacto orçamcnlário­

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que traia o art . 16, itens I o 11 da LRF deverão 

ser inseridos no processo que abríga os autos da licitação ou de sua dispcnsa/ incxigibi l idade. 

Parligntfo Único - Para efeito do disposto no art . 16, § 3º do LRF, silo considcrada:a. 

despesas irrelevan tes, aquelas decorrentes da criação. expansão ou aperfeiçoamento de açlio 

governamenta l que acarrete aumento da despesu, cujo montante 110 exercício financeiro de 2026, cm 

cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item 1 do an. 24 da Lei 

8 .666/1993, devidamenle atualizado (art . 16~ § 3º da LRF). 

Art. 23 - As obras cm andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 

sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados com 

recursos de transferênc ias voluntárias e operações d e crédito (an . 4 5 da LRF) 

Art.. 24 - Despesas de competência de outros entes da Federaçâo s6 serão assumidas pela 

Adm inistrnçiio Municipal qunndo formadas por convenios, acordos ou ajustes e previstos recursos 

na lei orçrunent.\rla (an. 62 da LRF). 

Art. 2~ - A previs3o dai,c receitas e a fixHçilo da.-. dcspc::sus serão 01·çadas para 2026 a preços 

currcntcs, tendo por base o mês de junho de 202.S. 

§ 1" - Os valores das receitas e das despesas apn,-scntudos nu Prujt!to c.l~ Lt:i Orçarnentáfia, 

pnra preços de janeiro de 2026, poderão ser reajustados pela variação do 1.NDICE NAC IONAL D E 

PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC - IUGE, no período compreendido entre os meses de julho a 

dezembro de 202.S. incluldo os meses extremos do perlodo. 

§ 2º - Os valores resultantes da atualização orçamcntàr1a na fonna do disposto no parágrafo 

anterior, assim como os crt'.:ditos adiciona.is obtidos no exercício e deste que convenientemente ao 

interesse da administração, poderão a partir de 3 1 de janeiro de 2026. serem atua li zndos 

monetariamente. a qualquer dia do exerclcio. durante a execução o rçamcnlárin pelos critérios que 

vierem o ser estabelecidos na Lei Orçamentà.ria Anual. 

' 
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Art. 26 - A execução do orçamento da despesa obedeccr(1, dcnlro de cada projeto, atividade 

ou operações especiais, a dotação fixada para e.ida Grnpo de natureza de Oespcsa/M'odalidnde de 

apl icação , com apropriação dos gastos nos respectivos e lementos de que trata a por1orio STN nº 

163/2001. 

§ 1 ° - A transposiç:00. o rcmm1cjamcnto ou a transferê ncia de recursos de um Grupo de 

natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação parn outro. dcni-ro de cada projeto, A tividade o u 

Operações Especiais, podera ser feita por Decreto do prefoito Municipal no âmbito do poder 

Executivo e por Decrcto-Lcgisla1·ivo do President.e da Cãma.ra no âmbito do Legislativo (m1 . 167, I 

da Constituiçllo Federal) . 

§ 2°- Os Decretos do Poder Executivo e do Poder Legislai ivo de que trata o parágrafo 

;mterior poder;\Q ter numernção especifica dos demais decre tos da administração municipal, isto, 

para fncilit.nr o conlrolc financeiro e da.,;; dot.açõci:i orçamcntárint-1 e ntre oi:i Poderes . 

Art. 27 - Durante a execuçâo orçamentária de 2026, o Executivo Municipal, autorizodo por 

lei, poderá. incluir novos projetos, at,vidades ou operações espec1a1s no orçamento das unidades 

gestoras na forma de crédito especial , desde que se cn<-auadrc m:u. prioridades parn o exercício (art. 

167, l da Constituição Federal). 

Art. 28 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que 

trata os an. 50. § 3° da LRF. serão desenvolvidos de forma u apurar os custos dos serviços, tajs 

como: custo dos programas, ch18 nções, do m 2 das construções, do m 2 das pavimentações, do 

1:1lu110/u110 do ensino fundamental, do aluno/ il.00 do transporte escolar. do a luno /ano do cn~ino 

infantil, do llluno/ano com merenda escolar, da destinação final da lunclacla de lixo , do atendimento 

nas unidades de saúde. ele . (art. 4 °, I, "e .. da LRF). 

Punígnaío Único - Os custos serA'o arurados atTavt:s da.-. orcraçõcs orçamentárias, tomando 

8C por base Hl:l- mela~ fi8Cnis previstas nns plnn.ilhns das despesas e nas metas fiscais realizadas e 

.apuradas ao final do exerclcio (art. 4 ª, I, .. e .. da LRF). 

Ar1. 29 - Os progran,as priorizados por esta lei e contemplados n:ct Lei Orp.mcnlãria de 

2026 scd'io o bjeto de avaliação pennanente pelos responsâveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus ohjelivoM, corrigir c.lcMvios e ~-.valinr seus cus10s e cumprimentos das metas 

fiscais estabelecidas (nrt. 4 °, 1. da LRF). 

Art. 30 - A Lei Orçamemâria para 2026 fixar;\ em 7 .0% (Set"e por cento) du i-l(JJUHIÜ1'io da 

receita tributária e das transferêncios previ tas no § :5" do an . 1 :53 e nos anigos 158 e 159 da 
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ConstituiçUo Federal , efetivamente reaJizado no exercício de 2025, cm favor do Poder Legislativo 

do municlpio, atendendo a..<t.qim o que det< .. Tmina a emenda constituoional 25/2000 no ar1. 29. inciso 

1, e Emenda Constin1oional 58/2009, Art. 2º. Inciso I. 

Art. 31 - O município poderá deslinar se houver disponibilidade fitrnucc ira, nlé 0 ,05% 

(Cinco dócimos por cento) da sua receita orçame111úria, para firmar convênios com o Poder 

Jud iciário e o Minist~rio Público, isto. destinado a atender atividades operacionais no município . 

Art. 32 - Os conselheiros tutclarel,I d o município terão dotação orçamentária especi fica paro 

os seus subsldios, constantes na Proposta da Lei Orçrunentâria paro o cxercicio de 2026. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 33 - A Lei Orçamentária de 2026 poderá conter autorização para contratação do 

Operações de Crédito para atendimento â Despesa de Capital, observado o limile de endividamento 

de 50% das rcceita.5, co1Tentes liquidas apuradas alê o ~gundo m Ss imcdia ramcntc anterior n 

assinatura do eonll"Hto. 111:1 forma estabelecida na LRF (arts 30,31 e 32 do LRF). 

Art, 34 - A contratação de oper.,1ção de crédito dependerá de Hulorizuçào cm lei cspccilíco 

(an. n. r da r.RF) . 

Al1. 35 - Uhrapassado o limite de endividament o definido no an . 33 desta lei , enquanto 

perdurar o excesso~ o Poder Exccu livo obterá res ultado primõ.rio nec:essãrio através da limilaça:o de 

empenho e movimentação financeira nas dotaçõi;:s definidas 11t,> m·t . 11 desta Lei (an . 3 1, § I "', 1 1 da 

LEF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAi. 

Art. 36 - O Executivo e o Legislativo Municipal , mediante lei autoriz.ativa. podera.o em 

2026, criar carK0S e funções, alterar a estrutura de carreiras. corrigir e aumentar a rcmum.:n1ç~o dos 

servidores, conceder vantagens. admitir pessoal aprovado em concurso pOblico ou em caráter 

temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da LRF (nrt . 169. § Iº , 11 da 

Constituição Federa l) . 
Pa rãgrafo Único - Os recursos para as despcMHS dceorrcutcs destes mos deverâo estar 

previstos nu lei de orçamento para 2026. 

A rt. 37 - Ressalvada a hipótese do inciso X do an . 37 da Conslit uiçilo Fcd(.•nd, n despesa 

tota l com pc~soul de: cado um dos poderes em 2026. Execut ivo e l .cgislativa, nno excederá em 

percentual da Receita Corrente Liquida., a dcspeS3 verifica.da no cKercicio de 2025. acrescida de até 
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l0%, obedecido os limiles de 54% e 6% da Receita Corrente Liquida, respecl ivamcntc (art. 71 da 

LRF). 

A r1 . 38 - Nos casos de necessidade temporária. de excepcional interesse público, 

dcvidnmcntc justificado pela maioridade competente, a Administr.ição Municipal poderú autori;,.sir a 

realização de homs - extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95¾ do 

limite estabelecido no art . 20, UI da LRF (nrt. 22, parágrafo único, V da LRF). 

A rf. 39 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as dcs1:>esas com 

pessoal caso e las ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (nrt. 19 e 20 da LRF). 

1 - Eliminação de van tagens concedidas a servidores; 

li - Elinlioaçilo das despesas com horas-cxt1·as. 

111 - t:::xoneraç!lo de servidores ocupantes de cargo em com1ssflo; 

IV - Demissão de servidores admitidos cm caráter temporário . 

Art, 40 - Para efeito de8ta lei e registros conlábcis. c nlendc-sc como lc..-rcc iri:,_.açAo de milo de 

ohrH rcícrcntc H substituição de servidores de que trnto. o wt. 1 8 , § 1 ° da LRF. a contraiaçao de mao 

de obra cujas atividades o u ft.inçõcs gu11rdcm rclaç~o com ai ividndeM 011 funções prcvish1s no Plano 

de Cargos da Administração Municipal . ou ainda, atividades próprias da Administraçilo, desde que, 

cm ambos os cm:10$, não hnja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contrnlado 

ou de t ereciros. 

Pania,rafo Único - Quando a contrai.ação de mão de obra envolver tomb6m I0mecimento de 

materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. por n:lo 

carac,erizar s ubstituiç~o de servidores. a despc.."Sa será classificada em outros elementos de dcspcSH 

que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tcrcciriziiçiio", levando, 

sempre em consideração o os interesses do mun icípio. 

Vl l- DAS DISP OSIÇÕES SOBR E ALTERAÇÃO DA LEG ISLAÇÃO T R IBUTÁRIA 

Art. 4 1 - O Executivo Municipal . aulorizado cm lei. poderá conceder ou ampliar beneficio 
fiscal de natureza tributària com vistas a est imular o crcM<:imcnto cc:.-onúmico, a geração de emprego 

e renda ou bcuclicil'.lt contribuintes integrantes de classes menos favorecida~, devendo esses 

bcnetlcios ser considerados 1101:1 cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 

impacto orçamentário e financeiro no exercfcio cm q u e iniciar s uo vigência e nos dois subsequentes 

(art . 14 da LRF). 
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Art. 42 - As providências decorrentes das ações de que tratam o artigo anterior. serão 

consubstanciadas em Projetos de leis, cujas mensagens evidenciarfto ns repcrcus.-.õcs associadas a 

cada propositurn. 

§ 1°- Os projetos de leis mencionados no " caput" des te artis,o. lcvarãv cm conta: 

1- Os efeitos sociocconômicos da proposta; 

li - A capacidade econõnucn do comribuinte; 

111 - A modernização do relacio namento lribulãrio entre os sujdtos ativo e passivo da 

obrigação tributário. 

§ 2° - Poderdo ser objeto de projeto de Le i: 

J - A instituiç:lo de tratamento tributârio diferenciado às microcmprcSH~: 

11- A redução da carya tributária a quem ganha menos de um salário mlnimo naoional: 

llt- Isenção tributilri» a ((Ucm possui apenas um imóvel e nele resida; 

I V - lscnçi'lo 1-ribulária sobre u cdificaçi'io de laipu. inclusive isenrnndo o 1crrcno quundo es1e 

íor iHual ou menor a 7,0 n:, :: (setenta melros quadrndos); seguindo do código tributário munici1>nl. 

Art . 43- Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa. cujos custos para 

cobrança sejam superiores no crédito tributário. poderão ser cancelados, mediante nutorizaçâo em 

lei, não se constituindo como renúncia de receita (an . 14 , § 3° da LRF). 

Art. 44 - O ato c1ue conceder ou ampliar inccnt ivo, iscnçi'lo ou beneficio d e natureza 

tributária ou financeira conslantc do Orçamento da Receita, somente entrará em vi&or após adoção 

de med idHs de compcnsoçi'lo . (an. 14, § 20 do. LRJ .. ). 

VI U - VA POLâ"'l"JCA F I NANCIHRA E DE FOMENTO 

Art. 4S - O município poderá destinar se houver disponibilidade finnnccirn, nté 3,0°/o (Três 

por Cento) da su a receiht orçamcnláriH parn cons1ituiçilo de um Fundo Especial Rotativo , destinado 

à concessão de cmp,·éslimos e financiamentos tas pequenas empresas que desenvolvem atividades 

ui ilizando como mat~ria-prima insumos produzidos no municlpio e que empreg ue no mínimo 06 

(seis) pcssoa.'l,, tendo como prazo do an1ortiznção. o final da atual gestão. 

A rt. 46 - O município nil.o poderú gastar menos de 15% (Quloze por Cento) com sa(lde e 

25% (Vinte e Cinco por Cento) com educação. de sua rcceih1 no exercício de 2026, incluindo-se as 

dcspesMs de custeio, inclusive pessoal e investimento em obras e equiparnenlos panJ p,·ugrnnms 

municipais de saúde e educaçllo. 
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Ar1. 47- Fica i.nstituldo o programa de suprimento de fundos (adiantamentos) para prover 

despesa!!- e ajuda de custeio de viagens e pequena$ dcspc8as de diversas origens, em to<hls os 

secretarias e órgãos da administração pública municipal. 

A r1. 48 - O orçamento da Câmara Municipal fará 1>ut1c do orçamento geral do municlp10, 

porém cuja gestão. empenhos, pagamentos e prestação de contas ao Tribunal de Contas d o Estado 

serão feitos pelo próprio Poder Legislativo. 

Ar1. 49 - Fica instituído a permanência do Fundo Municipal de Assistênciu Social - FMAS 

para proceder às ações sociais junto aos habitantes corentes e nccessitudos do município. 

Art. 50 - Fica institufdo a permanência do Fundo Municipal dos Direitos da Criunço e do 

Adolcsccn1e - FMr>CA para proceder ás ações sociais junto ás crianças e Adolescentes do 

municip io . 

A rt. 51 - Fica institufdo a p<,Tmanência do Fundo Municipal de Saúde-FMS, com a 

incumbência de promover os programas de s.,.úde âs familias c..1.rentes do municfpio. 

Art. 52 - Fica instituído a permanência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação B.'tsica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. purH íumcn tar a 

cduoaç4o infantil e fundamental no município. 

Parágrafo Ú n ico - O município podc..-rá arcar com despesas das mensalidades de alunos do 

en sino infantil e fundamental cm escolas particu lares, desde que faltem vagas nas escolas da rede 

municipal de ensino. 

Art. 53 - Fica o Poder Excculivo e Lcgislmivo Municipal autorizados a conceder reajuslc 

salarial de ."té I O¾ (Dez por cento), a J)artír de janeiro de 2026, aos servidores públicos municipais , 

que ganham .acim.a de um salário minimo nocional. observando os artigos 2 1 e 22 e seus respectivos 

itc11s. dn Lei uº 1 OI , de 04 de mato de 2000 - Lei de Respon8abilidadc Fiscal- LRF. 

Pani5trafo Ún ico - O reajuste salarial anua.1, para o exe["cfcio de 2026. poderú, a critério do 

Executivo, ficar condicionado ao mes mo percentual de aumento de arrecadação de receitas. tendo 

como referência o exerclcio de 2025 . 

IX - DO POR ºl'AL DA TRANSPARENCIA (DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O R ÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA) 

Art. 54 - A transparência será nssegl1rada mediante: 
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1 - l.nccnt ivo .à participaplo popular e rl!.'lizaç.ão de audiências públicas, durante os processos 

de elaboração e discuss.flo dos planos. lei de dire1rizcs orçumcntárias e orçamentos (an. 1 " da leí nº 

13 1/2009); 

11 -lil>ernção ao pleno couhecime1110 e ncompnnhamc nlo da sociedade. em tempo real. de 

informações ponncnoriza.dHS sobre H cxccuçao orçamentária e financeira , em meios eletrônicos de 

acesso público (art . 1° da lei n º 131 /2009)~ 

Parágrafo Único: Fica nutoriZado oficialmente o endereço eletrônico: 

l1LL0·//1ransparcncia appm o rg br{currnl-novo-do-piaui/ para publicar as informações do caput . 

111 - Adoção de sistema integrado de odminis1raçilo financeira e controle, que nlcnda 11 

padrão mlnimo de q ual idade cslabclccido pelo Poder Executivo da Uni!'lo (art . 1º da Lei n <> 

13 1/2009); 

Art. 55 - Paro os fins a que se refere o inciso li do at1. SS, os Poderes Execu tivo e 

Legis lativo Municipal disponibilizar~o a qualquer pessoa flsica ou jmldic.,'I o acesso a informações 

rcícrcnlCS il : 

1 - quanto à despesa: lodos Ol:l ai.os praticudos pelas unidades M,estoras no decorrer da 

cxccm;ilo da despesa. no momento de s ua realização, com a disponibili7.3ção mfnimH dos dudos 

refereotes ,e10 número do correspondente- processo. ao bem fornecido ou no s-erviço prestado. à 

pessoa f-lsica ou jurldjça beneficiária do pagamento e, quundo for o caso. cio procedimento li ci1atório 

realizado (Art. 2ª da Lei nu 13 J/2009). 

J 1 - quanto à receita : o 1ançamento e o recebimento de toda a receita das tmidadcM gcslorus, 

inclu s ive referente a recursos extraordinários (art . 2° da Lei n" 131 /2009); 

A rt. 56 - Qualquer cidadão. partido polltico, associaç:lo ou sindicato é parte lcgitiina para 

denunciar ao respectivo Tribunal de C,,nlus e ao órgilo competente do M.m1st6rio Pl1blico o 

dcscumpri.mento das prescrições estabelecidas nesla Lei Complcmc111ur (nn. 2° do lei nº 131 /2009). 

X- DAS D ISPOSIÇÕES GER AIS 
Art. 57 - O Executivo M,micipal enviará a proposta. orçumcnuirio à Câmara Municipal no 

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Mu.uicipio, (1ue a apreciará. e a devolverá para sanção alé o 

dia I SI 12/2025. 

§ 1º- A Cil.muru Mu.nicipul não entror6 em recesso enqunnto n:\o cumprir o düi:posto no 

.. c<1p11t· · deste artigo. 
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§ 2° - $1;: o projeto de lei orçamentária onual rnl'o for encam inhado ã san~o m~ o inicio do 

exercicio financeiro de 2026~ fica o Executivo Municipal autoriz.ado a executar a proposta 

orçomcntária llll fomrn uriginHI. a lé a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no pantbrrafo 

anterior serão ajustados após a sanção dn lei orçamentária anual . mediante a abertura de créditos 

adicionais suplementares. ntrav~s de deci-eto do Poder Executivo. usando como fontes d e recursos o 

superávil financeiro do excrclcio de 2025, o excesso ou provável excesso de arrcc»daçiio, a 

anu laçi:to de saldos de <lotações não comprometidas e a reserva de contingência. sem comprometer. 

neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de rcsullado primário. 

A rt. 58 - Serão consideradas legats as despesas com mu ltas e juros pelo eventual atraso no 

pogmncnto de compromissos as.-.umidos pela ndmi n islnu;ilo, motivndo pt>r in i:i.11ficiênciu de 

tesouraria. indisponibilidade de servidor ou esquecimento. 

Art, 59 - Os créditos especiais e ex lniordimírios, abcr1n$ nos i'1ltimos qm1lrn mcsc.~ de 

exercíc io, poderão ser reaber1os n o exercício imbscqucntc, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Ar1. 60 - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênios com o Ü<Jvcrno do 

Estado do Piauf, com ourros Bslados d.1 Fcdr..-ração e com o Governo Fc.-dcral alravés de seus órgãos 

da administração d ireta ou indirct.a para rcuHzoção de obrns ou serviços de competi!ancia ou não do 

Município. 

Art. 61 - Fica o poder Executivo e Legis lativo autorizado a realizar concurso público. em 

caráter efetivo (m tcm1,orório~ de provas ou de provas e lltulos. para admisiµlo de pcss.oul dllronte o 

excrcicio de 2026. 

A rt. 62 - O município poderá realizar e leições simplificadas para .1 escolha dos consclhcirul:' 

tutelares, sendo estes remunerados a titulo de subsidio. regu lamentando-os por lei Especifica. 

A r1 . 63 - Esta lei entrart't em vigor na data d e sua publicação. 

Gabinete do !>refeito Municipal de Currd l Novo do Piauí (PI). em 10 de abril de 202~. 

EOGAA FFIANCISCO DO ~=-==-;~~ 
NA.SCIMEN"TOJUNIOR:08964588385 i:--~,o-.io.n.oi-ov 

l!:d ç.a r Fran cisco do Nascim ento Junior 
Prefe ito M unic ipa l 
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ANEXO DE P RIORIDA DES E METAS PARA 2026 

As prioridades e metas para 2026 será encontrar um novo cuni.nho, arcando com todas as 

responsabilidades e compromissos de reconstruir a economia. fonalecer o pequeno comércio 

local para gerar cmpr'Cgo e esperança para os munlcipes. Com isso. forta leceremos a 

autoestima do nosso povo e alavancamos as linanç:as p(1b licas. 

Ressolta-se, contudo. <1 ue será feito com responsabilidade, organi~_ .. ação e caulela . 

Certamente com isso tudo provocará um grande aprcndi:,.ado para ajudar a construir o Brasil 

q ue a lmejamos com novos princípios e valores humanitàrios. 

Diante de todo o exposto, este documento. e laborado para dar cumprimento ao disposto 

no§ 2º. do art . 165, da Constitu ição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentarias paru 

2026, sendo o seu conteúdo destinado a orienlar a e laboração do orça111en10 do exercicio 20 26 , 

a lém de conter direções para o desenvolvimento de programas de gest:lo de politicas públicas 

e de produção de serviços para a própria Admi.nislraç:ão Municipal durnntc o cxcrcicio de 

2026, dando suporte ás sua.s ações finalisticas. 

A DMINISTRAÇÃO E F INANÇAS 

• Et1ui librar as fina nças do Mun icípio pelo aumento dns receitas e pela contenção das 

despesas. sem preju lzo dos serviços públicos essenciais; 

• E laborar continuamente propostas para captação de transferências o u 6nanciamen1o, 

bem como celebrando convênios com órgãos públicos~ 

• Fomentar o equihbrio da arrecadação local, revisar e atualizar as allquotas pant cada 

espécie de imposto , visando á ampliaç:ílo da receita t ributaria ~ 

• Manter atualizado o cadast ro mobiliário e imobiliério; 

• Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordcnaç1lo mais produtivo dos programas previstos. 

2 . Redução das despesas de custeio 

3 . Desenvolver programas de modernização dos serviços. 

4 . T reinamento de pessoaJ o 

S . Informatização dos procedimentos. 
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• Real izar concurso pUblico, capociLar e va loriZHr os recursos humanos da 

municipalidade; 

• E laborar a Lei do Plano diretor de Desenvolvimento Flsico e Territorial do 

M un icipio; 

• Melhoramento do infracslruturn das Secretarias Municipais; 

• P lanejamento partícipat-ivo no Município envolvendo toda u comuniclude. 

• Adquirir um veícu lo para o Gabincle do Prefeito. 

• Apoiar a instalaç.-'io e desenvolvimento de pequt..•nus cmprciuts (l,cqueno 

empreendedor individunl) . Como formo de maior agreguçi\o de valor , empregos e 

tributos~ 

AGKICUL TURA 

• Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos 

agroindustriais ou mn.nufaturciros~ 

• Dinamizar novas oponunidades abrroindus1·riai s~ principalmente na agricu ltuq1 

familiar. cultivo de arroz., mjlho. feijão, fmtas e legumes e m seral ; 

• Oferecer ruisistêncio técnica e desenvo lver trabalhos de extensão ntral junto ás 

unidades de prvduçifo úgTOpecuârin e a familia rural bem como apoiar o 

desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo; 

• Apoiar as lavo uras temporários com limitações. hortigranjeiros nas vár7..cas: 

pequenos animais pecuários. ovino. bovino, caprinos e suínos: 

• Combater o trabalho infantil e degradante. promover, na medida da competência 

municipal a assistência ao trv.bal hador; 

• Buscar parceria com o SEBRAE para p roporciom1r cursos profissionalizantes paro 

as pessoas de baixa renda. 

• Apoiar e incentivar os programas de comercializaçllo. inclumdo feira-livre, honas 

esço lltrc.:s,. C"'-,:S,Cint5 e ..:01uu11i11\rh.15. 

• Adquirir instrumentos pru·a equipar, rcfonnar e ampliar a rede l:lsica de serviços 

1)Ubl icos~ 

• Implantação e criação de bancos de sementes selecionadas das cu lt liras rcg io11ais ; 
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• Apoio ao melhoramento genético dos rcbnnhos de caprinos e ovinos a1ravés de 

feiras e pequenas exposições; 

• Apoiar a criação de JX"t:1uem13 hortas familiares~ 

• Apoiara regularização de propriedades rurais; 

• Assist6ncia nos pequenos produ1orcs com fornecimento de maquinns agrícolas 

para o preparo da rerra. 

SAÚD E 

• M;.a nler ações de saúde individuaJ 

o Consultas medica e odontológicas 

o Consultas colc1ivi:ts: vigihinci:it ~ n il{1ria, epidemiol0gica e saneamento 

bdsico 

• Adquirir e distribuir medicamentos bás icos; 

• Capacitar os agentes comunitários do 5"Ude com cursos e palestras~ 

• Facilitar o acesso da equipe do PSF a zona rural do municipio de dHicil acesso; 

• Au mcnl.ar a resolutividadc dos serviços da w·s,ência e c111crst7:ncia; 

• C umprimenlo do p la no de saíu:le~ 

• lmplnmar as Cnmpnnhns do Educação na área da Saúde; 

• Amplio.çllo do NASF; 

• Apoio a popuh15ao de baixa renda, cm trotrunen10 de soüde na Cidade de Teres ina, 

Pico3 e Paulistana . 

• Implantação do CAPS (Centro <lt: Apoio Psicns.-.<,cial)~ 

• lmplantação do Projeto do Governo Federal~ 

• Manutenção e ampliação dos atend1men1os Odon1ológicos; 

• Construç.llo/ r'eforma de postos de Sal.Ide na zona rural~ 

• Qualificaç..'\o e capacitação de St.--rvidorcs da Saúde~ 

• Aquisição de micro-õn ibus/van para lralamcnlo de :-u:11'nlc fora du Muuidpiu. 

• Incentivar a cclcbruçào de convênios com hospítn.is e clinicas especiali:z..1;dos ou 

garantir rede pública para acesso a l!ICrviços pelos portudurcs de necessidades 

especiais, sobretudo os de baixa renda. 
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• Doação u J>CSs<>as de baixa renda de óculos e prótese dcntúriu . 

OBRAS E SERVIÇ O S PU BLICOS 

• Melhoria sanitária domici liar; 

• Expandir e melhorar a malha viária municipal com terraplanagem ~ 

• Mellmrns e ampliar os serv iços de pavimentação. reslaurnçfto e sinalização 

fac il itando as condições de trafegabilidade nns ruas e avenidas do Munic ípio ~ 

• Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de a~ua. coleta e deposição final 

de gastos sanitários . 

• 1\quisiç:ilo de 1errenos pru-n u nn111 ici1,alidudc~ 

• Construção/ refomia/ampliaçllo de prédios püblicos ; 

• Constru ir CM!:f.88 populares. d~tinudas a população de baixa renda em parceria com 

o Governo Federal; 

• Adquirir veículos, maquinas e equipamentos para a execuç.3o de serviços públicos 

municipais; 

• Fiscalizar e melho rar a cxt.-cuc;ão do contrnlo <lc <li::iJK>Siçilu de r(.-sid uus no nterro 

sanitârio/lixno; 

• Construção de ~batedouro Municipal~; 

• Com;,t1·uçilo de Mercado Municipal ; 

• Construção de um Centro de Lazer/Balneário 

• Realizm;:ão de cstudú geológico e geotecnico para perfuração de poços tubulares~ 

ESPORTE 

• Democratizar n prático do Espone; 

• Valorizar o esporte comunitário como fcnômenQ social , 

• Va lori:r.:,ir o c~1x,11e estudan til como formador do individuo~cid.tdão: Apoiar as escolas 

na reuliznçilo de jogos e no formação de recursos humanos; 

• Construção de Q uadras de Espone e Equipamentos; 

• Constmção/Refon na de Ginásio Poliesporfrvo; 
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OBRAS 

• Recuperação e manutenção dos poças existentes no município ~ 

• Construção e recuperação ela pa.~~gcns molhadas e sistema de drenagens nas estradas 

vicinais; 

• Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba. Pá carregadeira, Patrol 

Cartepillru· e Trator de Eslcira D-8 ; 

• Arborização das ruas, avenjdas. vilas. bairros da sede e povoados; 

• Agilizar a ampliação de cletrificaçilo urbana e n,ral com o Governo Federal ~ 

• Buscar parceria com n Equator ial-PI para combate e prevenção de •• gambiarras•· na 

c idade; 

• Buscar parceria com ó rgãos federais para a cons1ruçlio de rucrro sanilá rio ; 

• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com necessidades 

especia is ; 

• Reestruturar os Cemitérios Pllblicos ; 

• Ampliação c.Ja Scc.Je da Prefeitura; 

• Reforma e construção de Praças Publica zona naral e 2'.0na urbana ~ 

• Construção de pontes/passagem molhada; 

• MeUloria Habitacional ; 

EDUCAÇÃO 

• Ami)foir H oferta de vugns na Educação Infantil (Creche) no ens ino fundamental e EJA 

al ravéi:i do FUNDEB; 

• Municipalizar crescentemente o ensino. fonnar quadros docentes~ buscar uma escola 

pública de q11111idndc paro todos; 

• Garantia de padrões básicos de funcionamento Escolar. ampliando, rc fom,ando e 

constniindo Unidades EscQlarcs. inc luindo creches; 

• Qut'llidade de intOrnmçao e de Avahuc_.:ou e ducuc10 11u1 . 

• Desenvolvimento profissional dos docentes da Educação básica na ínte ligência 

cmucionnl ~ 

• lnformali'.r.Jtçào das Escolas püblicas atravc.!:s de parceria com o PROíNFO/MEC~ 
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• Manter o programo de 1ransportc escolar para alunos da zona rural, inclus iv.,; 

ampliando a frota atrav~ do PAR (Programa de Ações Articulada!.); 

• Adquirír t: distribu ir merenda esco lar entre alunos do ensino infant il e fundam ental , a 

fim de inccnl ivar e mdhor.tr a ÍTt:quência e o aprendizado e planejar a ofert a também 

nos alunos da Educação de Jovens e Adu ltos; a lém de oferta de alimen10s altemativos 

e regionalizados; 

• Apaiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar, 

assistência medico-odontológica e outras ações sociais; 

• Buscar e panicipar de eventos esportivos entre as escolas da rede Municipal e Estadual 

• Adquir ir m...tlt:rial esportivo para a d is tribuição gratuita para incentivar o esporte 

amador e pr~ ar apoio, se necessár io ás entidades incentivadords das atividades 

esportivas, criando o espirito de coletividade e competição, neccssárims a formação de 

atletas municipa is; 

• Refom m de Estádio Municipal: 

• Revitalização e criação de campos de fütcbol na zona rural do Municlpio; 

• Construção de parques recr~tivos (feiras/vaquejadas/e eventos etc.) 

• Construção de Estâ.dio de Futebol. 

• Criar e Estruturar a SEMEL; 

CU L TUR A 

• Democratizar acesso a Cultura , no que ~ refere aos meios de produção e espaços 

culturais. com incentivos as festas tipicas, garantindo despesas com evenlos (lcstejos, 

aniversário da cidade e demais da1as comemorativast 

• Implantação de politicas e pre~rvaçào do meio ambiente~ 

• lncentivo a <:riação de grupos anísticos e culturais locais; 

• Construção da praça de e vt:ntos; 

• Parceria com o overno Pc:dt:nd pa,-a in1ph111 Li.1-..;ilu l.lc um 111u:x;u 11a cidad.:: . 
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ASSIS'r('.NCIA SOCIAL 

• Criar mcca1;1ismos para proteçilo integral. o partir de Estatuto (Lei 8. ,069/92) 

conjugando; (J) Po lít icas Sociais Bás ica.s ; ( lt) Assistência Social; (UI) Proteção 

Especial; e (IV) Garan1ia de D ireitos: 

• Desenvolver cooperação entre Executivo , demais poderes e rocicdadc civil para 

serviços sooioeducativos e prevenção jurídico-legal ; 

• Mapear organiwçõcs e entidades supridoras de recursos~ 

• Combater n exploração e abuso sexual co ntrn crianças e adolescentes e do trabalho 

infantil: 

• Programar campanhas educativas relacionadas n mulheres. crianças e adolescentes cm 

situação de n sco: 

o Violênc ia sexual, psico lógico, 

o Pros1ituiçdo, 

o Uso de drngos e 

o Exploração no trabalho. 

• Implantar programa local de amparo ás Crianças Carentes. 

• Manter atualiza.do os cadastros das pessoas carentes do Mun1c lpio (Bolsa Familia). 

• Manter equipado o Conselho Tutelar e facilitar as visitas dentro do M nnicipin. 

• lmpl.mtar programa local de amparo o.os idosos e ponadores de necessidades especiais. 

• Dis t ribuir alimentos a segm entos sociais carentes 1.::m s ituação de cnlomidodc pública; 

• Dar cumprimenlo ,tQM plano~ de Assistênc ia Social e de Saúde: 

• Promover manutenção dos programas de assistência já cxi~1cn1cs: 

• Reforçar os programas de assistência social, na prevenção de sit uações conllitivus e 

no pro moção de soluções de ~mto sustentação dos scgmen1os vu lnerãveis; 

• fnccnlivar e fomcn1.ar o associativismo e cooperativismo e outras modalidade:-1 de 

organizai,:Ocs vo ltadas ao desenvol vimento econômico do município . 

• Adquirír v inculo para o deslocamento de Ais..:.; i~têneia Social cm visitas n zona rura l; 

C riar o E:~puçu C11Jul.J.Ou (cnussno Oe IJOC~1111e:,ntos para íamllht~ carcm cM); 

lmplanta.ção do ccn1ro de oonvivência de idosos: 

• Cria~ao de Banda Marcial/Coral (adolescentes e jovens) 
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• Criação de uma loja de produtos artesanais para venda dos produtos produzidos aos 

cursos realizados pela assistência social. 

SEGURANÇA PÚBLICA 

• Fazer parceria com a Secretatia de Segurança Pública para fortalecer a segurança 

dentro do Município; 

• Implantação de vigilância municipal; 

DIREITOS CMS 

• Convenio com órgãos para fornecimento de carteira de identidade, carteira do 

trabalho, CPF e certidão de nascimento e óbito; 

• Fortalecer o Controle Interno do Município; 

Curral Novo do Piauí (PI), em 10 de abril de 2025. 

EDGAR FRANCISCO DO 
NASCIMENTO JUNIOR:08984588385 

Assinado de forma digital por EDGAR FRANCISCO 
DO NASCIMENTO JUNIOR:08984588385 
Dados: 2025.04.1 O 09:20:53 -03'00' 

Edgar Francisco do Nascimento Junior 
Prefeito Municipal 
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AMF • Demonstrativo 1 (LRF art 4' § 1°) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01.612.556/0001-00 

2021 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 

RS 1 00 

2028 

ESPECFICAÇÃO Valor Corrtnte (a) i ValorConstant• j (a/Pll)X100 1 (a/RCL)x100 Valor Con,nt, (b) 1 Valor Constante 1 (b/l't9)X100 l(b/RCL)x100 Valor Corront, (e) 1 Valor Constam 1 (c/Pll)X100 lcJRCL)x100 

Receia Tola~EXCETO FONTES RPPS) 
Receib, Primárlas(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Receias Prlrniria• Corr.ntes 
1"1)0Slos, Taxas, Contriblrlçõesde tmlhoria 

Tra,.lorinciasCorr.ntes 
Den,ris Recetta& Primárias Cor11ntes 

Receias Prirniria, de Capital 
Despega TolaijEXCETO FONTES RPPS) 
Oe&pesas P1im11ia1(EXCETO FONTES RPPS)(lt) 

Desp,181 Prln.rlat Conentes 
Pessoal e Encergoa Socllria 
OUtras Despesas Corren1es 

De5Jl•'"' Primárias de capüal 
Pagamento de R05lol a Pagar de Despesa1 Prinérias 

Receita Tota~COM FONTES RPPS) 
Receita, Prln.rias(COM FONTES RPPS)010 
O..peu Tola~COM FONTES RPPS) 
Despesas Primària,(COM FONTES RPPS)(IV) 
Resuttado Pnmir~(SEM RPPS) • Acima da linhari)•O~Q 
Re&Ultado Primár~(COM RPPS) • Acima da Unl'<IVl)•M+OII-N) 
Juro,, Encsrgos e Vanaçõe• Monelârias Aiivo,(Eiceto RPPS) 
wros. Encargos e Variações Monelirias Passivospceto RPPS) 

Di'lida Publica Consolidada(OC) 
Di'lida Co,..lidada Llquida(DCL) 
Resuhado NorrlnallSEM RPPSI • Abaixo da linha 

EDGA!fRANClSCD DO 
NASCIIENTO 
JUNkYJJ8'l84588l85 

54290.968,66 51 ,847,875,07 

53.525293 ,◄0 51.116.655,20 

50.021.938,01 47.770.950,80 

5.611.006,90 5JSS.511.S9 

◄◄.025.042 ,52 42,043.915,61 

385.888,59 368.523,60 

3.503.355,39 3.345 .704 ,◄0 

55.018.332,53 52.542.507 ,56 

53.059.373 ,◄0 50.671.701 ,60 

46.216.682,◄0 ◄◄ .136.931 ,69 

19.881.474,52 18.986.808,17 
26.335.207,88 25,150.123,53 

6.767.969,52 6.463.410,89 

74.721 ,49 71.359,02 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

465.920,00 ◄◄4.953 ,60 

465.920,00 ◄◄4.953 ,60 

350.000,00 334.250,00 

54.000,00 51.570,00 

0,00 0,00 

250.000,00 238.750,00 

296.000,00 212.680,00 

A1~diafoll:li~pc11'8XaAA 
rMt«:ISCOOONASC?,!000 

"""""""""' 9UP'W1N1PF!UFi:SlW 
lGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 
089.845.883-85 

Fiorilli se Lida -Software 

9◄ .001.32 92,54 56.462,607,◄0 

92,675,60 9U4 55.666.305,14 

86.609,77 85.26 52.022.815,53 

9,715.10 9,56 5.835.◄◄7.1 8 

76226,53 75,04 45.786,044,22 

668,14 0,66 ◄01.324,13 

6.065,83 5,97 3.643.489.60 

95.260,70 93,78 57.219.065,83 

91 ,868.89 90,◄◄ 55.181.748,34 

80.021.21 78,78 48.065.349,70 

34.423,49 33,89 20.876.733,50 

45,597.72 44,89 27.388.616,20 

11,718,30 11,54 7,038.688,30 

129,38 0,13 77.710,35 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

806,71 0,79 484.556,80 

806,71 0,79 484.556,80 

606.00 0,60 364.000,00 

93,50 0,09 56.160,00 

0,00 0,00 0,00 

432,86 0,43 260.000,00 

51250 050 307.8◄0.00 

54.204.103,11 95.8◄◄ ,46 87,49 58.596.893,96 

53,439.652.93 94.492,77 86,26 57,TT0.491 ,47 

49.941.902,91 88.306,00 80,61 53.989277,96 

5.602.029.29 9.905,59 9,04 6.056.027,08 
43.954.602,45 77,nl ,17 70,95 47.516,756,70 

385.271,17 681.24 0,62 416,494,18 

3.497.750,02 6.184,77 5,65 3.781.213,51 

54.930.303,19 97,128,56 88,67 59.381.946,52 
52.974.478,41 93.670,24 85,51 57.267.618,43 
46.142.735,71 81.590,26 74,48 49.882219,91 
19.849.664,16 35.098,46 32,04 21.458.314,03 
26.293.071,55 46,491.79 42,◄◄ 28.423.905,89 

6.757.1 ◄0 ,76 11,948.07 10,91 7,304.750,71 

74.601,93 131,91 0,12 80.647,80 
0,00 0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

465.174~3 822 ,53 0,75 502.873,05 
465 ,1 74,53 822,53 0,75 502.873,05 

349 .◄◄0 ,00 617,88 0~6 377.759,20 

53.913,60 95,33 0,09 58.282,85 
0,00 0,00 0,00 0,00 

249.600,00 ◄◄1 ,35 0,40 269.828,00 
296.526,40 522.55 0,48 319.476,35 

RN CONTABILIDADE =~:em:dlgltalpo<RN 

5 5:15119029000164 ~:~~11~~.29:04-031111 

RN CONT ABILIDA DE SS 
CONTADOR CRC-PI: 000247/0--0 

15.119.029/0001-64 

56,381.931,37 97.517,07 82,55 
55.586.766.90 96.141,77 81 ,38 
51.948.483.26 89.849,06 76,06 
5.827.109,26 10.078,45 8,53 

45. no.623,29 79.077,48 66,94 

400.750,70 693,13 0,59 
3.638.283,64 6.292,70 5,33 

57.137.308,94 98.823,55 83,65 
55.102.902.45 95.304,88 80,67 
47.996,672,00 83.014,09 70,27 
20.647.189,76 35.710,97 30,23 
27,349,482,24 47.303,12 ◄0 ,04 

7.028.831.14 12.158,58 10.29 
77.599,31 134.21 0,11 

0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 483.864,45 836,88 0,71 
483.864,45 836,88 0,71 
363.479,90 628,67 0.53 
56.079,76 96,99 0.08 

0,00 0,00 0.00 
259.628,50 449,05 0,38 
307.400,15 531,67 0.45 

Página 1 de 1 



ANO V - EDIÇÃO 1000 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2025212

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2026

AMF • Demonstrativo 2 (LRF art 4' §2' inciso Q ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01.612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

Metas Previstas Metas Reallzadas 
¾RCL 

Variação 
ESPECl~AÇÃO %RCL ¾ PIB '/4 PIB 

em 2024 (a) em2024 lbl Valor (c)=lb-al 

Receita Tota~EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Prlrrérias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Tota!(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Prirrérias(EXCETO FONTES RPPS)~) 

Receita Tolal(COM FONTES RPPS) 

ReceHas Prlrrérias(COM FONTES RPPS)0II) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Prlrrérlas(COM FONTES RPPS)QV) 

Resuitado Prhrerio(SEM RPPS) • Aci1Te da Li~V)=0~I) 

Resuitado l'!lrrér~(COM RPPS) • Acirra da Un~•M•0IHV) 

Dr,ida Públ~a Consoidada(DC) 

Owija Consolidada L~uida(DCL) 

ResuHado Nomlna~SEM RPPS) • Abailo da llrlla 

EDGARFRANCISCO DO 
NASCMENTO 
JUNIOR:08984588385 

46,630,074,56 

46.513,074,56 

60.581166,71 

50.710.423.73 

0,00 

0,00 

221.000,00 

221,000.00 

-4.197J49,17 

-4.418,349,17 

0,00 

1177.447,21 

1.031.599,79 

Allinadode lormad~llilporEOGAR 
FRANCISCO DO NASOMENTO 
JUN~R98984l!Bl8l 
Oad°'l025»4.I0~W9-0l00' 

lGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIC 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

Fiorilli SC Lida • Software 

80,736,97 

80.534,39 

104,904,68 

87,801 ,83 

0,00 

0,00 

382,65 

382,65 

-7.267,44 

-7.650,09 

0,00 

2.21U2 

1.786,15 

100,00 48.484.710,n 

99,75 47.753.754,08 

129,93 52.491 .440,75 

108,75 46.030,356,58 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,47 0,00 

0,47 0,00 

.S,00 1.723.397,50 

-9,48 1.nl.397,50 

0,00 0,00 

2,74 1.031,599,79 

2,21 1.031.599,78 

87,759.18 100,00 

86.436.12 98,49 

95,011.52 108,26 

83,316,71 94,94 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,119,42 3,55 

3.119,42 3,55 

0,00 0,00 

1,867,24 2,13 

1,867,24 2,13 

RN CONTABILIDADE ~~=:~~d~n.lporRN 

5 5:1 5119029000164 ~::~i:~~09:l8~l-Ol'Ol1 
RN CONTABILIDADE SS 

CONTADOR CRC.PI: 000247/0-0 
15.119.029/0001-64 

1,854.636,16 

1.240,679,52 

-8,096!25,96 

-4.680.067,15 

0,00 

0,00 

-221.000,00 

·221.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-245!47,42 

0,00 

R$100 

% lcla)x100 
3,98 

2,67 

-13,36 

-9,23 

0,00 

0,00 

-100,00 

-100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

•18~5 
0,00 
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CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF -Demonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2', inciso 10 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIF1CAÇÃO 2023 21)24 % 2025 o/, 202' % 2027 

Receia Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 38.741.838,98 34.220.168,62 ·11 ,67 47.461.358,09 38,70 54290.968,66 14,39 56.462.607.40 

Receias Primírlas(EXCETO FONTES RPPS)(0 30.839.120.67 33.8115.740,04 9~1 48252.426,40 36,-45 5U25.293,«I 15,72 55.666.305, 14 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 24.558222,80 31.844.884.37 29,67 50.681.552,liO 59,15 55.018.332,53 8,56 57219.065,83 

Despe53s Prinãrias(EXCETO FONTES RPPS)(I0 24.887.389,30 31.584.915,02 M,91 50,556.120,25 li0,116 53,059,373.411 4,95 55.161 .748.34 

Receia Total(COMFONTES RPPS) 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receias Primérias{COM FONTES RPPS){II) 0,00 0,00 º~º 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 º~º 0,00 0,00 O.DO 0,00 0,00 

Desp,sas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 0,00 0,00 º~º 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reswdo Prlmirio(SEM RPPS) •Acima d1 l.iihaM=(~II) 5.951.731.37 2.310.825,02 -17,00 -4.303.693,85 -23,61 465.920,00 10,77 484.556,80 

Resiâado Primário(COM RPPS) -~ma dl Lillha{Vl)=(v)+{ll~IV) 6.951.731,3! 2.310.825,02 -17,00 -4.303.693,85 -23,61 465.920.00 10,77 484.556.SO 

DMda Púbica Coneotidada(OC) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OMda Con&olidada Líqtida(OCL) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Rmbdo Nominal(SEM RPPS) -Abaixo ci üma 0,00 0,00 º~º 0,00 0,00 296.000,00 0,00 307.840,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 o/, 2025 •,4 2026 % 2027 

Receia Tola~EXCETO FONTES RPPS) 31.992,102,22 33.125.123.23 3,54 45.753.713,20 3.1,12 51.347.875.07 13,32 54204.103,11 

Recetas Primárias(EXCETO FONTES RPIS)(O 31.629.455, 13 32,111D76,40 3,74 44.587.339,05 35.89 51.116.655,20 14,64 53.439.652,93 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 29.115.720,59 30.825.848,0l 3,14 48.857,016,71 58,49 52.542.507.56 l.54 54,930~03.19 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I0 29.473.132,91 30,574.1 97,74 J.74 48,736,099,92 59,40 50,671,701,liO m 52.974,471,41 

Receia T otal(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receias Primá!iaa(COM FONTES RPPS),I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primánas(COM FONTES RPPijlV) 0,00 0,00 MO 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redado Prinário(SEM RPPS) -Acima eh LinhaM=(I-IQ 2.156.322.22 2.236.87!,66 0,00 -4.148.160.87 -285 ,◄l 444.953,60 10,67 465.174,52 

ResLltado Prinário(COM RPPS) • Acima m linha(Vl)={V)+{ll~IV) 2.156.322,22 2l36.871,6& 0,00 -4.148,760,87 ·285,47 444,953,60 10,67 465.174,52 

Divida Pública Consofidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Olvida Consolidada Uqt.ida(DCL) 0,00 0,00 O.DO 0.00 0,00 O.DO 0,00 0,00 

ResLltado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da finha 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282.680,00 0,00 295526,43 

Fioriffi se Uda -Software 

RS 100 
' 

o/, 21)28 o/, 

4.00 58.596.893,96 3.78 

4,00 57.770.491 ,47 3,78 

4.00 59.3a1.946,52 3,78 

4.00 57.267.618,43 3,78 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 502 ,873 ,D◄ 0,00 

0,00 502.673,Q4 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

4,00 319,478.35 3,71 

% 202' o/, 

4,54 56.3!11.931.37 4.02 

4,54 55.566.766,90 4,02 

4.54 57.137.30.!,94 4,02 

4,54 55.102.902,45 4,02 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

O.DO 0.00 0,00 

O.DO 0,00 0,00 

0,00 483.864,45 0,00 

ODO 483,164,45 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

4,54 307.400,15 4,02 
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CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO 00 PIAUI 
01.612.556/0001-00 

LEI D E DIR ETRIZ ES ORÇAM ENTÁRIAS 
ANEXO DE M ETAS FISCA IS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2 026 

AMF- Oomon5ttativ0 3 (LRF. art. 4' , §~, lnd,.o li) 

ESPECIFICAÇÃO 2023 

FiOfí!i se Lida - Softwar• 

A,,---~-IDCIAII f[)GAIIJ"'-NCll,,C D OO llu.Mll,COIJQ~ 

NA~OOOJUNtOR:o19 ... SNJ85 =:o=.-::-1,~,o,-,,,:, 
JGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNI( 

PREFEITO MUNIC IPAL 
089.845,883-8S 

2024 

VALORES A PREÇOS CORRENTES .... ... 2028 2027 

RN CONTABILIDADE ~~=::d'911Mpo, RM 

SS:151 1902900 0 164 ~!!!~9::\";00•211:96 ,mw· 
RN CONTABILIDADE SS 

CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 
15.1 19 .029/0001-64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2", inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

280.438,51 0,00 
0,00 0,00 

45. 811 . 693, 93 0,00 

TOTAL 46,092.132,44 0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

2023 % 
280.438,51 0,73 

0,00 0,00 
38.121 . 608, 87 99,27 

38.402.047,38 100,00 

2023 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

R$1 ,00 . ... 

Pâglna 2 de 2 

R$1 00 1 

2022 % 
226.553,07 0,59 

0,00 0,00 
38.175.494,31 99,28 

38.402.047,38 99,87 

2022 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

EDGAR FRANCISCO DO AsslnadodcfoonadlgltalporEOGAR 

NASCIMENTO ~~~=sa'!~tMENTO 
JUNIOR:08984588385 Oados: 20zs.o.i.1009-.21,4s .03w 

RN CONTABILIDADE ~;,:~;:~"';dlgltal porRN 

S S:151 19029000164 ~~!~~=-\~09-.27:36 .03,00, 

lGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIC 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845. 883-85 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI : 000247/0-0 

15.119.029/0001-64 
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CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01.612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2", inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
(a) Cbl 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 _,_ 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

··-
Investimentos 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 
,~, 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

R$1 00 

20,~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2022 
(f) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(g) = ((la- lld) + lllh) (h) = ((lb - lle) + 1111) (1) = (lc -1lf) 
VALOR(III) 

EDGAR FRANCISCO DO 
NASCIMENTO 

As5'nadode forma digital por 
EDGAR FRANOSCO DO 
NASCIMENTO JUNIOR."()898"588385 

JUNIOR·08984588385, Pader2925811992i32i95:9UN' 
lGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 
089.845.883-85 

Fiorilli se Ltda • Software 

0,00 0,00 0,00 

RN CONTABILIDADE ~~~:;ll~~~~;:dlgltalporRN 
S S:15119029000164 ~~~:;;~;~~~\~ 09,27;00 .03•00· 

RN CONTABILIDA DE SS 
CONTADOR CRC.PI: 000247/0-0 

15.119.029/0001-64 
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CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PILDO 2026

>MF --Oem"""lralivo 7 (I.RF, art 4', § 2", ni&o V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÜNCIA DE RECEITA 
2026 

R$1 .00 

TRIBUTOS MODAUOADE 
SETOR/ PROGRAMAS 

BENEFICIÃRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

2021 2027 2021 
COMPENSAÇÃO 

Fi01illi se Uda - Software 

8)GAR FRANCISCO =-=~,.. 
00 NASCIMENTO NA5CIIIOOO 

JUNI0R:08984588385 =:'..!_~,;,.,...,... 
>GAR FRANCISCO 00 NASCIMENTO JUNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 
089.845.883-85 

RN CONTABILIDADE ~"'°'""'°''" 
S S:1 5119029000164 ~=•,':,...,..., .. ,..,. 

RN CONT ABILIOA OE SS 
CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 

15.119.029/0001-64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4 •, § 2 •, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expans!lo de DOCC (V) = (Ili-IV) 

EDGAR FRANCISCO DO 
NASCIMENTO 
JUNIOR:0898458838S 

Assinado de fo,-ma d igital po,­
EOGAR FRANCISCO 00 
NASCIMENTO JUNI0~8984S883BS 
Dados: 2025..0<1.1 0 09:22:35 --03'00' 

>GAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIC 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

Fiorilli se Ltda - Software 

EVENTOS 

R$1 ao 
Valar Prevista para 2026 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

º·ºº 
o.ao 
o.ao 
0,00 

0 ,00 

o.ao 
o.ao 

RN CONTABILIDADE ~.;~~~=; dlgltalpo,RN 
S S:15119029000164 ~d;,;~;rs:~'022·2s·11 -03·00· 

RN CONT ABILIDA DE SS 
CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 

15.119.029/0001-64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01.612.556/0001-00 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

R$1,00 

PROVIDÊNCIAS 
1 

Descrição Valor Descrição Valor 
PASSIVOS CONTINGENTES 

Demandas Judiciais 

Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCO$ FISCAIS PASSIVOS 
,~-

Frustração de Arrecadação 
,-

Restituição de Trtbutos a Maior 

Discrepância de Projeções:FPM/FPE 
Outros Riscos Fiscais 

EDGAR FRANCISCO DO Assinado de forma digital por EDGAR 
FRANCISCO DO NASCIMENTO 

NASCIMENTO JUNIOR:08984588385 
JUNIOR:08984588385 Dados: 2025.04.1 o 09:22:56-03'00' 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

Fiorilli SC Lida • Software 

120.000,00 

50.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.000,00 

50.000,00 

120.000,00 
0,00 

0,00 

100.000,00 
20.000,00 

120.000,00 -,---~ 
50.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.000,00 

50.000,00 
- •--

120.000,00 ,-
0,00 

0,00 

100.000,00 
20.000,00 

RN CONTABILIDADE A.sslnadodeformadlgltalporRN 
CONTABILIDADES S:1511 9029000164 

S S:15119029000164 0acJos: 202s.04.,o09:is:01 -03•00· 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 

15.119.029/0001-64 
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;, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
01 .612.556/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2", inciso IV, allnea "a") 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITAUZAÇÃOI 

RECEITAS CORRENTES(!) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valares Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(lll) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZA 1 + 111-11 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITAUZAÇÃOI 
Benefícios 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS 00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO~ 
RESUL TAOO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZA O 1\11\ ~ CN 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

VALOR 

-V1 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 
Plano de Amortizaçao - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valore& Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos oara Cobertura de Déficit Financeiro 

I BENS E DIREITOS DO RPPS I FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

1 Caixa e Equivalentes de Cai><a 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

RECEITAS CORRENTES(VII) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 

2024 

2024 

2024 

2024 

2024 

2024 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 .00 
0,00 
o.ao 
0,00 
o.ao 
0 ,00 
o.ao 
0 ,00 
o.ao 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.ao 
o.ao 
000 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 

000 

0 ,00 
o.ao 
0 ,00 
000 

º·ºº 0 ,00 
000 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
O.DO 
0 ,00 
0 ,00 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
o.ao 
o.ao 
º·ºº o.ao 
º·ºº º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº 000 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
000 

0 ,00 

000 

º·ºº º·ºº º·ºº DOO 

1 

º·º:1 º·ºº 000 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 
O.DO 
0 ,00 
0 ,00 
0, 00 

º·ºº º·ºº 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
o,oo 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 000 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº 

000 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
000 

0 ,00 
o.ao 
DOO 

0 ,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTICÃO /IXl = NII + VIII\ 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Benefícios 
Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTICÃO /XI\= /IX XI 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos ara Forma o de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO J 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos .. 
Receitas Correntes 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRA ÃO RPPS XII 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIII+ XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRACÃO RPPS /XVII = IXII - Y\/\ 

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO\ /XVII\ 

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFfCIOS MANTIDOS PELO TESOURC 
Aposentadorias 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII -
XVIII\ 

EDGAR FRANCISCO DO 

JUNIORc08984S88385 

Assinado de fOfma digital por EDGAR 
FRANCISCO DO NASCJMENTO 
JUNIOfU.IIS9MSMlM 
Dados:"202SJJ.4.10 09-..23;16 ·03'00' 

>GAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIC 
PREFEITO MUNICIPAL 

089.845.883-85 

2024 

2024 

2024 

2024 

2024 

2024 

•• 
2024 

2024 

0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
DOO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
000 

0,00 
0,00 
000 

0,00 
0,00 
000 

0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 

2023 

2D23 

2D23 

2D23 

2D23 

2D23 

2D23 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
000 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.ao 
000 

0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 
000 

º·ºº º·ºº 000 

0 ,00 
0,00 
000 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
o.ao 

2D22 

2D22 

2022 

2D22 

2D22 

2022 

2022 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
000 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
000 

0 ,00 
0 ,00 
000 

0,00 
0,00 
000 

0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

1 

RN CONTABILIDADE Asslnadodefo,madlglt>lporRN 
CONTABIUDA0E S 5:15119029000164 

s s :1:;119029000104 Doáo>:20,,..,..,ooo:z4c40-o,·ro 

RN CONT ABILIDA DE SS 
CONTADOR CRC-PI: 0002 47/0-0 

15. 119. 029/0001-64 
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EXERCI CIO DO EXERCÍCIO 
(ai (cl = (a-b) (d) = ("d" exerclclo anterior) + (e) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO SALDO ANTERIOR 0,00 

2025 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2026 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 
2027 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
2029 0,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 

2030 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

203 1 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2032 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2033 0 ,00 0.00 0 ,00 0 ,00 

2034 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2035 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2036 0 ,00 0,00 º·ºº 0 ,00 

2037 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2038 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2039 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2040 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2041 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2042 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2043 º·ºº 0.00 0 ,00 º·ºº 
2044 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2045 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2046 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2047 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2048 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 

2049 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2050 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

205 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2052 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2053 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2054 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2055 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2056 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2057 0,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2058 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2059 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2060 º·ºº 0 .00 0 ,00 0 .00 

206 1 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2062 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2063 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2064 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2065 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2066 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2067 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2068 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 , 00 

2069 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2070 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

207 1 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2072 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2073 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2074 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2075 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2076 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2077 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,0 0 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

2078 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2079 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
2080 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 208 1 º·ºº 0 ,00 0 ,00 º·ºº 2082 º·ºº o.oo º·ºº 0 ,00 
2083 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 2084 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2085 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 2086 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2087 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2088 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2089 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2090 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

209 1 0 ,00 0 ,00 o.ou 0 ,00 

2092 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2093 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2094 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2095 º·ºº 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2096 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2097 0 ,00 0.00 0 ,00 0 ,00 

2098 0 ,0 0 0 .00 0 ,00 0 ,00 

2099 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCI CIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERciCIO 

(a) (b) (e) = (a-b) (d) = ("d" exercfclo anterior) + (e) 

PLANO FINANCEIRO SALDO ANTERIOR º·ºº 
2025 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2026 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2027 0,00 0,00 0 ,00 0,00 

2028 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2029 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2030 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2031 º-ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2032 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2033 0,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2034 0 .00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2035 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2036 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2037 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2038 º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2039 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2040 0,00 0 ,00 º·ºº º·ºº 
2041 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2042 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2043 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2044 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2045 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2046 º·ºº 0 .00 0 ,00 0 ,00 

2047 º·ºº 0 ,00 0 ,0() 0 ,00 

2048 º·ºº 0 ,00 U,00 º~ºº 
2049 0,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2050 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2051 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2052 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2053 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2054 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2055 º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2056 0,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 
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2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 0,00 0,00 0,00 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 0,00 0,00 0,00 0,00 

2067 0,00 0,00 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 0,00 0,00 

2070 0,00 0,00 0,00 0,00 

207 1 0,00 0,00 0,00 0,00 

2072 0,00 0,00 0,00 0,00 

2073 0,00 0,00 0,00 0,00 

2074 0,00 0,00 0,00 0,00 

2075 0,00 0,00 0,00 0,00 

2076 0,00 0,00 0,00 0,00 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 

2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 0,00 0,00 

2084 0,00 0,00 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2090 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

2091 U,00 0,00 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

2093 0,00 0,00 0,00 0,00 

2094 0,00 0,00 0,00 0,00 

2095 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2096 0,00 0,00 0,00 0,00 

2097 0,00 0,00 0,00 0,00 

2098 0,00 0,00 0,00 0,00 

2099 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2", inciso IV, alínea "a") 

RECEITA 
EXERCiCIO PREVIDENCIARJA 

(a) 

DESPESA 
PREVIDENCIARIA 

(b) 

PLANO PREVIDENCIAAIO 
2025 0 ,00 0.00 
2026 0 ,00 0.00 
2027 0 ,00 º·ºº 2028 0 .00 0 .00 
2029 0 ,00 0 ,00 
2030 0 ,00 º·ºº 203 1 0 ,00 0 ,00 
2032 0,00 º·ºº 2033 0.00 º·ºº 2034 0 ,00 0 ,00 
2035 0 ,00 0.00 
2036 º·ºº º·ºº 2037 º·ºº 0.00 
2038 0 ,00 0 ,00 
2039 0 ,00 º·ºº 2040 º·ºº 0 ,00 
2041 0 ,00 0 .00 
2042 0,00 0 ,00 
2043 0 .00 o.ou 
2044 0 ,00 0 ,00 
2045 0 ,00 º·ºº 2046 0 ,00 0 ,00 

2047 0 .00 0 .00 

2048 0 ,00 0 ,00 

2049 0 ,00 (J,00 

2050 º·ºº 0 ,00 

2051 0 ,00 O. OU 

2052 0 ,00 0 ,00 

2053 0 ,00 O.OU 

2054 0 ,00 0 ,00 

2055 º·ºº º·ºº 
2056 0 ,00 0 ,00 

2057 0 ,00 0 .00 

2058 0 ,00 0 ,00 

2059 0 .00 0.00 

2060 º·ºº 0 ,00 

206 1 0 ,00 0 .00 

2062 º·ºº º·ºº 
2063 0 ,00 o.ou 
2064 0 ,00 0 ,00 

2065 0 ,00 º·ºº 
2066 0 ,00 0 ,00 

2067 0 ,00 º·ºº 
2068 0 ,00 0 ,00 

2069 0 ,00 0 ,00 

2070 º·ºº 0 ,00 

2071 0 ,00 0 ,00 

2072 º·ºº 0 ,00 
2073 o,uu º~ºº 
2074 0 ,00 º·ºº 
2075 0 ,00 0 ,00 

2076 º·ºº 0 ,00 

2077 0 ,00 0 ,00 

2078 0 ,00 º·ºº 
2079 º·ºº 0 ,00 

2080 0 ,00 º·ºº 
2081 0,00 0 ,00 

2082 º·ºº º·ºº 
2083 0,00 0 ,00 

2084 º·ºº º·ºº 
2085 0,00 0 ,00 

RESULTADO 
PREVIDENCIARJO 

(e)= (a-b) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCiCIO 

RS 1, 00 

(d) = ("d" exerciclo anterior) + (e) 

SALDO ANTERIOR 0,00 
0 .00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 o.ou 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 .00 0 ,00 

º·ºº 0,00 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
O.OU 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 º·ºº 0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 º·ºº 0 .00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

o.ou 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

O.OU º·ºº 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 º·ºº 
0 .00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
U , UU o .. uu 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 º·ºº 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
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2086 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 º·ºº 2090 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 º·ºº º·ºº 2092 0,00 0,00 0,00 
2093 0,00 0,00 0.00 
2094 0,00 0,00 0,00 
2095 0,00 0.00 0.00 
2096 0,00 0,00 0,00 
2097 0,00 º·ºº 0.00 
2098 0,00 0,00 O 00 
2099 0,00 0,00 0.00 

RS l,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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EXERCI CIO 

2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 

2060 
206 1 
206 2 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 
2080 
2081 

2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
208S 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2.09➔ 

2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

RECEITA 
PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

DESPESA 

PREVIDENCIÁRIA .... 
PLANO FINANCEIRO 

º·ºº º·ºº 0 :00 º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº o .. oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0 , 00 

º·ºº 
º·ºº 
º '"ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº o .. oo 
o .. oo 

º·ºº 
º·ºº 
º-ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº 
º·ºº 0 .,.00 

º-ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº 
º·ºº o .. oo 

º·ºº 
º·ºº o .. oo 

º·ºº 
º·ºº º ·º º 
º ·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 .,00 
0 .,.00 
0,00 

º -ºº 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0.00 

º·ºº º :ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº o .. oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º ·ºº 
º·ºº 
º ·ºº 
º·ºº 
º ·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º-ºº 
º ·ºº 
º ·ºº 
º·ºº º-ºº 
º·ºº º -ºº 
º·ºº º-ºº 
0 , 00 

º-ºº 
º·ºº 0 . 00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º-ºº 
º·ºº 0 .00 

º·ºº º -ºº 
º·ºº 
º·ºº o .. oo 
0 . 00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º-ºº º ·ºº 
º·ºº º·ºº 0.00 
0 ,00 
0 ,.00 
0 ,00 

º·ºº 0 , 00 

o .. oo 
0 , 00 

º-ºº º -ºº 

0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(e) - (a-b) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) - (°d .. exerclclo anterior,+ (e) 

SALDO ANTERIOR º·ºº 
º·ºº º·ºº º -ºº º-ºº º·ºº º·ºº 0 .00 o .oo 
0 ,00 º·ºº O .OU 0 , 00 

º·ºº 0 , 00 

º·ºº 0 , 00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 , 00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,.00 o .. oo 
0 ,00 o .. oo 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º-ºº o .. oo 

º·ºº 0 ,00 

º-ºº º·ºº 
º·ºº 0 ,00 
0 .00 º-ºº 
º·ºº º·ºº º-ºº º·ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 .00 º ·ºº 
0 .,.00 º·ºº 0 .00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º-ºº º-ºº 
º·ºº 0 ,00 

0 .00 º-ºº 
º·ºº º·ºº 
º-ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0 .00 º-ºº o .. oo º·ºº O . DO 0 ,00 

º·ºº º·ºº 
º-ºº º·ºº 0 ,00 º·ºº 
º-ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0.00 0 ,00 
n _on º -ºº 
º-ºº 0 .,00 
0 , 00 0 ,00 

º ·ºº 0 .,00 

0 , 00 0 .,00 

º·ºº 0 ,.00 

º·ºº 0 ,.00 

0 ,.00 0 ,.00 

º -ºº 0 ,.00 

º "ºº 0 .,00 

º-ºº 0 ,.00 

º·ºº 0 ,.00 

º -ºº 0 ,.00 

0,00 0,00 
o.ou O,UO 
0 ,00 0,00 
U.00 0,00 
0 ,00 0,00 
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